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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

i. Número do Processo: 2470/2023. 

ii. Setor Requisitante: Direção Geral. 

iii. Responsável pelo Documento de Formalização de Demanda (DFD): CARLITO 
VETTORACI LOPES DE ALMEIDA. 

iv. Data da conclusão desse estudo: 04 de abril de 2023. 
 

2.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
Considerando que a Câmara Municipal de Linhares se encontra no período de fim de 
vigência contratual com uma empresa prestadora de serviços de telefonia de ligações 
ilimitadas para fixo-fixo e fixo-móvel nacional, desse modo, uma nova contratação faz-se 
necessária, tendo em vista a contínua necessidade desta Casa de Leis na utilização dos 
serviços de telefonia para o perfeito funcionamento e desenvolvimento das atividades do 
Poder Legislativo Municipal. 

Os serviços de telefonia constituem um dos pilares de funcionamento das atividades 
contínuas da Câmara Municipal de Linhares, garantindo a comunicação interna e externa 
desta Casa de Leis. A descontinuidade deste serviço afetaria a todos os setores desta 
Casa de Leis. 

Dessa forma, o Ofício apresentado pelo Diretor Geral, informa a necessidade de nova 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de telefonia de ligações 
ilimitadas para fixo-fixo e fixo-móvel nacional para atender a demanda da CML. 

3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Requisitos Gerais 

Os serviços especificados são de natureza comum, objetivamente definidos neste Estudo 
Técnico Preliminar, em razão das especificações técnicas serem de conhecimento amplo, 
que atendem a métodos e técnicas preestabelecidas, padrões de desempenho, de 
qualidade e especificações usuais de mercado e comumente conhecidas, onde operam 
diversos agentes comerciais hábeis à contratação, conforme definição do artigo 6º da Lei 
14.133/2021 em seu inciso XIII 1º, in verbis: 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
(...) 
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
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mercado; 
(...)” 

Sendo assim, para a contratação do referido serviço, em razão de sua natureza comum, a 
modalidade licitatória é a Pregão, conforme descrito no inciso XLI do Art. 6º. 

“XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto;” 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta.  

Os serviços objeto do presente estudo serão prestados mediante formalização de 
instrumento contratual.  

A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço 
global.  

A Contratada deverá observar, no que couber, durante a execução contratual, critérios e 
práticas de sustentabilidade, como: - dar preferência a envio de documentos na forma 
digital, a fim de reduzir a impressão de documentos; - em caso de necessidade de envio 
de documentos à Contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e 
verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

3.2. Requisitos de Habilitação  

Os documentos relativos à habilitação serão definidos em atenção aos art. 62 ao art. 70 
da Lei n° 14.133/2021. 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá 
ser: 

I - Apresentada em original, por cópia ou por qualquer 
outro meio expressamente admitido pela Administração; 

II - Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que previsto no edital e que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta 
Lei; 

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações 
para entrega imediata, nas contratações em valores 
inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral e nas contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

Dessa forma, visando a celeridade processual, os documentos de habilitação se 
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restringirão a: 

• A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

• A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 

• A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

• A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

• A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

• O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal; 

• Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades, por 
meio de consultas a outros editais e contratos, com o objetivo de identificar a existência 
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração, e as que foram identificadas foram incorporadas na 
contratação em análise. 

Em suma, as contratações realizadas na Administração Pública, foram realizadas de 
acordo com as necessidades e particularidades de cada ente. Portanto, a presente 
licitação está alinhada de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Linhares, 
detalhando sua necessidade no item a ser contratado. 

Não identificamos casos de complexidade técnica do objeto, que pudessem acarretar a 
realização audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais 
adequada visando preservar a relação custo-benefício, em face dos serviços serem 
considerados comuns.  

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

SERVIÇO DE TELEFONIA FIXO E MÓVEL NACIONAL ILIMITADA 
  
Contratação de empresa para a prestação contínua de serviço telefônico fixo comutado – 
STFC, realizado por meio de tronco digital ou Sip de fixo para fixo e de fixo para móvel, 
nas modalidades local, de longa distância utilizando processo de telefonia direto da 
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central de trânsito do CONTRATANTE à Central Privativa de Comutação Telefônica, tipo 
PABX, da Câmara Municipal de Linhares, em conformidade com o Plano Geral  de 
Outorgas da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, de acordo condições, 
quantidades e exigências estabelecidas: 10 canais digitais, 50 DDR (discagem direta 
ramal), Sinalização R2 digital, ou SIP.   
 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A presente contratação será um serviço mensal e terá um quantitativo de 12 (doze) 
meses, compreendendo a cobertura de todo o ano, como considerado na contratação 
anterior da Câmara Municipal de Linhares, para este mesmo objeto (Contrato 
Administrativo Nº 011/2021). 

7.  ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Considerando o preço praticado na contratação anterior da Câmara Municipal de 
Linhares, para este mesmo objeto (Contrato Administrativo Nº 011/2021) e a aplicação 
de reajuste acumulado para o período de março/2022 a fevereiro/2023, pelo Índice de 
Serviços de Telecomunicações (IST) – ANATEL, registram-se os seguintes valores: 

Valor mensal Contrato nº 011/2021: R$ 742,39 (setecentos e quarenta e dois reais e 
trinta e nove centavos) 

Valor anual Contrato nº 011/2021: R$ 8.908,68 (oito mil, novecentos e oito reais e 
sessenta e oito centavos) 

IST/ANATEL (março/2022 – fevereiro/2023): 4,84% (quatro inteiros e oitenta e quatro 
centésimos por cento) 

Preço mensal estimado da contratação: R$ 778,32 (setecentos e setenta e oito reais e 
trinta e dois centavos) 

Preço anual estimado da contratação: R$ 9.339,84 (nove mil, trezentos e trinta e nove 
reais e oitenta e quatro centavos) 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Considerando que o parcelamento da solução não possui justificativa viável para 
comprovação de mais economicidade para esta Casa de Leis e que esse tipo de serviço 
deve ser realizado por uma única empresa, para efetiva viabilidade e eficiência da 
prestação dos serviços.   

Dessa forma, este serviço será agrupado em um único item. 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, 
procedimental ou regimental. 
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10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação visa oferecer o serviço telefônico fixo comutado – STFC, realizado por 
meio de tronco digital ou Sip de fixo para fixo e de fixo para móvel, nas modalidades 
local, de longa distância utilizando processo de telefonia direto da central de trânsito do 
CONTRATANTE à Central Privativa de Comutação Telefônica, tipo PABX, da Câmara 
Municipal de Linhares, em conformidade com o Plano Geral de Outorgas da Agência 
Nacional de telecomunicações – ANATEL. Essa contratação visa garantir uma 
comunicação interna e externa do Poder Legislativo Municipal de forma eficaz e 
eficiente. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

No caso específico desta contratação não haverá necessidade de adequação das 
instalações atuais para a prestação dos serviços. 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 
relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 
fiscalizadores. 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O objeto deste ETP é viável considerando a solução de mercado identificada, em 
atendimento à necessidade da Câmara Municipal de Linhares. 
 

14. RESPONSÁVEIS 
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  Regulado  Competição  Tarifas e Preços  Valores do Índice de
Serviços de Telecomunicações – IST

Valores do Índice de
Serviços de
Telecomunicações – IST

Verifique a data de referência dos valores (mês e ano), a

variação percentual mensal e a variação percentual

acumulada, obtidas a partir do cálculo do Índice de

Serviços de Telecomunicações (IST).

A variação percentual mensal fornece quanto, em média, o

IST variou em relação ao mês anterior. Já o valor do IST

expresso como um número-índice, valor visto na última

coluna da direita, simplesmente mede um valor

adimensional, isto é, sem unidade de medida, que

expressa a variação de uma determinada grandeza

(preços, quantidades, etc) entre duas datas.

Os valores do IST estão organizados por ano:
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Referência Variação IST

Jan/23

 

0,41% 316,996

Fev/23 0,44% 318,384

Clique nos anos anteriores para expandir o conteúdo das

demais tabelas:

 

2022

Referência Variação IST

Jan/22 1,07% 298,959

Fev/22 1,48% 303,384

Mar/22 1,44% 307,752

Agência Nacional de Telecomunicações
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Abr/22 0,99% 310,793

Mai/22 0,75% 313,127

Jun/22 0,81% 315,673

Jul/22 -0,04% 315,540

Ago/22 -0,12% 315,171

Set/22 -0,27% 314,329

Out/22 0,09% 314,625

Nov/22 0,05% 314,773

Dez/22 0,29% 315,701
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